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PAUTA PARA A 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 29.05.2023 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.    
 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 

 
  III - PROJETO DE LEI N°019/2023-PODER EXECUTIVO, dispõe sobre a criação do 

Programa “Bolsa Estudante – EJA”, no âmbito do município de Nova Aurora/PR.  
  

       IV - 3ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):     
 

  V– PROJETOS DE LEI:  
 

  VI- PROJETO DE LEI N°005/2023 – PODER LEGISLATIVO, dá denominação à via 
pública do município de Nova Aurora-PR, “autoria: Vereadora Ângela Maria Custódio Dourado 
Fávero”.  
 

  VII– REQUERIMENTOS: 
 

  VIII- Requerimento n°082/2023 – José Carlos Roversi, requer com base no art. 144 do 
Regimento Interno, que seja enviada MOÇÃO DE PESAR à família do Sr. CARLOS VALMOR 
BAZANELLA, jornalista e escritor do livro “Nova Aurora: Sua História, Sua Gente”, onde escreveu 
a história do surgimento do Município de Nova Aurora-PR.  
 

IX-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 29 DE MAIO DE 2023 
 
X– PROJETOS EM SEGUNDA VOTAÇÃO:  
 
XI– PROJETO DE LEI N°010/2023-PODER EXECUTIVO, Acrescenta a redação do §4º 

ao art. 35, altera a redação do art. 43, acrescenta a redação do art. 43-A, todos da Lei Municipal 
nº 1.330 de 28 de setembro de 2009, que dispões sobre o Código de Postura do Município de 
Nova Aurora-PR, e dá outras providências. 

 
XII– PROJETOS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO:  

 
XIII- PROJETO DE LEI N°002/2023 – PODER LEGISLATIVO, dá denominação à via 

pública do município de Nova Aurora-PR.  
 

  XIV- PROJETO DE LEI N°003/2023 – PODER LEGISLATIVO, altera o anexo I da Lei 
Municipal n°1998/2019.  

 
XV- Dê-se ciência aos Vereadores. 

              
Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 26 de maio de 2023.             

     
 
  CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA  

            PRESIDENTE  


